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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 234/2025  

  
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 97 da Lei 2.378/92 – 
Estatuto dos Servidores e mediante solicitação contida no 
Protocolo nº 27.801/2025,  
  

RESOLVE: 
 
Conceder LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSE 
PARTICULAR ao servidor ERICK XAVIER DA SILVA, 
matrícula 13970, ocupante do cargo efetivo de Farmacêutico, 
lotado na Secretaria de Saúde, pelo período de até 02(dois) anos 
SEM REMUNERAÇÃO, a partir do dia 01 de junho do 
corrente ano.  
 

Campina Grande, 05 de junho de 2025.  
    
PORTARIA Nº 235/2025  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Protocolo nº 89.116/2025,  
  

RESOLVE: 
 
Colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Gado 
Bravo - PB, pelo período de 01 (um) ano, a servidora 
municipal MARIA JOSÉ AMERICO DA SILVA, matrícula 
28537, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação 
Infantil 2, lotada na Secretaria de Educação, em regime de 
permuta com a servidora daquela Prefeitura, MARA 
FABIANA SOUZA OLINTO, com ônus para os respectivos 
órgãos de origem, a partir de 03 de junho do corrente ano.  

          
 Campina Grande, 06 de junho de 2025.  

 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA  

Secretário de Administração 
 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

PORTARIA Nº 074/2025  
  
 O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais e mediante solicitação contida no Ofício 
Interno/Memorando nº 99.826/2024;   
  

RESOLVE: 
 

Colocar à disposição da Prefeitura Municipal de 
Cabedelo - PB, a servidora JAKELINE JÁCOME DE 

SOUSA RIBEIRO, matrícula 28129, ocupante do cargo 
efetivo de Médico I (Médico Generalista – Estratégia da Saúde 
da Família), lotada na Secretaria de Saúde, pelo período de 
01(um) ano, SEM ÔNUS para este Município, a partir do dia 
13 de fevereiro do corrente ano.  

          
 Campina Grande, 13 de fevereiro de 2025.  

  
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 

Secretário de Administração 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.03.07/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 - 01 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com 
sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar - Centro, na cidade de 
Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o nº 08.993.917/0001-
46, neste ato representada pelo seu Secretário, o Sr. DIOGO 
FLAVIO LYRA BATISTA, nomeado pela Portaria nº 
0001/2025, publicada no semanário de 02 de janeiro de 2025, 
portador da matrícula funcional nº 26.528, considerando o 
resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, 
de nº 9.03.07/2025, na forma ELETRÔNICA, através do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo Aviso de 
Homologação foi publicado no semanário de  02 A 06 DE 
JUNHO DE 2025, RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas quantidades ofertadas, atendendo às 
condições previstas no Edital presente no processo 
administrativo n.º 184/2025, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
Municipal n.º 4.751, de 18 de abril de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para a eventual contratação de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURAÇÃO PARA EVENTOS, VISANDO SUPRIR AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos, especificado no item 
Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 
9.03.07/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  
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Razão Social: FAZ TUDO SERVIÇOS E AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA LTDA 
CNPJ: 40.407.455/0001-40 
Endereço: AV. 1º DE ABRIL, 528 - CENTRO - SUMÉ/PB 
CEP: 58.540-000 
Contatos: Tel. (83) 99636-8015 
 E-MAIL: FTSSUME@GMAIL.COM 
Representante: IVANDRO OLIVEIRA DE ARAUJO 
 
ITEM Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

    5 

LOCAÇÃO DE GRADE: LOCAÇÃO DE 
GRADE DE CONTENÇÃO MEDINDO 1,20M 
DE ALTURA E 2M DE COMPRIMENTO, EM 
MATERIAL DE AÇO GALVANIZADO, COM 
CANTOS ARREDONDADOS. 

PRÓPRIA DIAS 13836 R$ 13,00 R$ 179.868,00 

VALOR TOTAL: R$ 179.868,00 (cento e setenta e nove mil e oitocentos e sessenta e oito reais) 
 
A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
3.1.1. Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 
Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

5 

GABINETE DO PREFEITO DIAS 200 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DIAS 30 
PROCON DIAS 150 
SECRETARIA DE OBRAS DIAS 80 
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DIAS 200 
SECRETARIA DE CULTURA DIAS 750 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIAS 2100 
SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER DIAS 4180 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DIAS 800 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DIAS 6 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE DIAS 0 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  DIAS 1340 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DIAS  4000 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. É vedada a Adesão à Ata de Registro de Preços por 
Órgãos e Entidades da Administração Pública Federal, Estadual, 
Distrital e Municipal que não participaram do procedimento de 
IRP. 
 
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 

 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1 tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
  
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato ou se negar a fornecer, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar o termo do 
contrato, no prazo de vigência da ata de registro de preços, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 

5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
  
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  
 
6.1.4 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;1 
  
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 
 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
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preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ALESSANDRA DE 
SOUSA SILVA, Pregoeira, lavrei a presente ATA que passa a ser 

validade após a publicação, de acordo com o disposto no artigo 
39, do Decreto Municipal Nº 4.751, de 18 de abril de 2023. 
 

Campina Grande, 09 de Junho de 2025. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.03.07/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 - 02 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com 
sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar - Centro, na cidade de 
Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o nº 08.993.917/0001-
46, neste ato representada pelo seu Secretário, o Sr. DIOGO 
FLAVIO LYRA BATISTA, nomeado pela Portaria nº 
0001/2025, publicada no semanário de 02 de janeiro de 2025, 
portador da matrícula funcional nº 26.528, considerando o 
resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, 
de nº 9.03.07/2025, na forma ELETRÔNICA, através do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo Aviso de 
Homologação foi publicado no semanário de  02 A 06 DE 
JUNHO DE 2025, RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas quantidades ofertadas, atendendo às 
condições previstas no Edital presente no processo 
administrativo n.º 184/2025, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
Municipal n.º 4.751, de 18 de abril de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para a eventual contratação de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURAÇÃO PARA EVENTOS, VISANDO SUPRIR AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos, especificado no item 
Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 
9.03.07/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

 
Razão Social: MODERNA LOCAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 35.484.971/0001-39 
Endereço: Rua José Paulino da Rocha, 1915 – Velame, Campina Grande/PB 
CEP: 58.420-340  
Contatos: Tel.  (83) 3339-5200  
 E-MAIL: MODERNAPARAIBA@GMAIL.COM 
Representante: ANTÔNIO ERIBERTO OLIVEIRA DE MENDONÇA 
 
ITEM Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

2 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO: 
LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO 
(CABINE SANITÁRIA), CAPACIDADE 
INDIVIDUAL, COM LUZ, VASO SANITÁRIO, 

PRÓPRIA DIAS 3828 R$ 119,89 R$ 458.938,92 
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TANQUE PARA DEJETOS, CAPACIDADE 
PARA 50 LITROS, MICTÓRIO, PORTA 
PAPEL HIGIÊNICO, TETO TRANSLÚCIDO, 
SINALIZAÇÃO LIVRE / OCUPADO. 
PRODUTO QUÍMICO BACTERICIDA, PAPEL 
HIGIÊNICO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
INCLUSOS NA DIÁRIA, FECHAMENTO COM 
IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, 
IDENTIFICAÇÃO FEMININO/MASCULINO 
PARA USO DO PÚBLICO EM GERAL. 

3 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO 
ADAPTADO: LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO ADAPTADO (CABINE SANITÁRIA) 
CAPACIDADE INDIVIDUAL, COM TETO 
TRANSLÚCIDO, COMPOSTO DE CAIXA DE 
DEJETO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, 
FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE 
OCUPADO, IDENTIFICAÇÃO 
FEMININO/MASCULINO PARA USO DO 
PÚBLICO EM GERAL. OBS.: OS SANITÁRIOS 
DEVERÃO CONTER IDENTIFICAÇÃO 
VISUAL PARA O USUÁRIO COM 
DEFICIÊNCIA, ALÉM DE SEGUIR AS 
NORMAS E PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
EXIGÊNCIAS DE EQUIPAMENTOS PARA 
DEFICIENTES FÍSICOS 

PRÓPRIA DIAS 1088 R$ 349,98 R$ 380.778,24 

VALOR TOTAL: R$ 839.717,16 (oitocentos e trinta e nove mil e setecentos e dezessete reais e dezesseis centavos). 
 
A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
3.1.1. Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 
Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

2 

GABINETE DO PREFEITO DIAS 250 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DIAS 8 
PROCON DIAS 20 
SECRETARIA DE OBRAS DIAS 80 
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DIAS 30 
SECRETARIA DE CULTURA DIAS 100 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIAS 0 
SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER DIAS 220 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DIAS 64 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DIAS 6 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE DIAS 30 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  DIAS 1520 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DIAS 1500 

 
Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

3 

GABINETE DO PREFEITO DIAS 20 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DIAS 2 
PROCON DIAS 10 
SECRETARIA DE OBRAS DIAS 80 
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DIAS 6 
SECRETARIA DE CULTURA DIAS 30 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIAS 0 
SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER DIAS 112 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DIAS 27 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DIAS 6 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE DIAS 10 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  DIAS 410 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DIAS  375 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. É vedada a Adesão à Ata de Registro de Preços por 
Órgãos e Entidades da Administração Pública Federal, Estadual, 
Distrital e Municipal que não participaram do procedimento de 
IRP. 
 
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1 tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
  
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato ou se negar a fornecer, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar o termo do 
contrato, no prazo de vigência da ata de registro de preços, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
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5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
  
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  
 
6.1.4 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
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8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
  
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 
 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ALESSANDRA DE 
SOUSA SILVA, Pregoeira, lavrei a presente ATA que passa a ser 
validade após a publicação, de acordo com o disposto no artigo 
39, do Decreto Municipal Nº 4.751, de 18 de abril de 2023. 
 

Campina Grande, 09 de Junho de 2025. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.03.07/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 - 03 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com 
sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar - Centro, na cidade de 
Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o nº 08.993.917/0001-
46, neste ato representada pelo seu Secretário, o Sr. DIOGO 
FLAVIO LYRA BATISTA, nomeado pela Portaria nº 
0001/2025, publicada no semanário de 02 de janeiro de 2025, 
portador da matrícula funcional nº 26.528, considerando o 
resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, 
de nº 9.03.07/2025, na forma ELETRÔNICA, através do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo Aviso de 
Homologação foi publicado no semanário de  02 A 06 DE 
JUNHO DE 2025, RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas quantidades ofertadas, atendendo às 
condições previstas no Edital presente no processo 
administrativo n.º 184/2025, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
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Municipal n.º 4.751, de 18 de abril de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para a eventual contratação de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURAÇÃO PARA EVENTOS, VISANDO SUPRIR AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos, especificado no item 

Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 
9.03.07/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

 
Razão Social: EDUARDO DA SILVA BARBOSA ME 
CNPJ: 19.297.022/0001- 93 
Endereço: SÃO PAULO N° 571- BAIRRO: LIBERDADE. 
CEP: 58.414-075 
Contatos: Tel. (83) 9 9986 - 4066 / 9 8740 - 8444 
 E-MAIL: DUDACAMPINAEVENTOS@HOTMAIL.COM 
Representante: EDUARDO DA SILVA BARBOSA  
 
ITEM Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

LOCAÇÃO DE TENDAS: LOCAÇÃO DE TENDA 
TIPO CHAPÉU DE BRUXA, 5x5 METROS, COM 
FECHAMENTO NO FUNDO, LONA BRANCA E 
LATERAIS EM ESTRUTURA METÁLICA 
REFORÇADA CHAPA 14. 

PRÓPRIA DIAS 1686 R$ 110,00 R$ 185.460,00 

4 

LOCAÇÃO DE TRELIÇA: LOCAÇÃO DE 
TRELIÇA EM ALUMÍNIO BOX TRUSS, COM 
BANDEIRAS LATERAIS, FORMANDO PORTAL 
DESTINADO A GRID DE CORRIDA, COM 4M 
DE ESPAÇO LIVRE E 6M DE LARGURA TOTAL. 

PRÓPRIA DIAS 764 R$ 25,00 R$ 19.100,00 

6 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
SONORIZAÇÃO: LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO DE 
MÉDIO PORTE PARA AMBIENTE ABERTO 
CONTENDO MESA DE SOM 32 CANAIS COM 
16 AUXILIARES DIGITAL, NOTEBOOK, CD 
PLAYER (INCLUINDO LEITOR DE PEN DRIVE), 
SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO, 04 
MICROFONES SEM FIO UHF, 03 PEDESTAIS 
TIPO GIRAFA PARA MICROFONES, 08 FONES 
DE OUVIDO PARA MONITORAÇÃO E 01 
OPERADOR TÉCNICO. 

PRÓPRIA DIAS 1127 R$ 590,00 R$ 664.930,00 

7 
LOCAÇÃO DE PALCO TABLADO: LOCAÇÃO 
DE PALCO TABLADO, DIMENSÕES 4X3M E 
ALTURA DE 0,5M. 

PRÓPRIA DIAS 1615 R$ 800,00 R$ 1.292.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 2.161.490,00 (DOIS MILHÕES CENTO E SESSENTA E HUM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS) 
 
A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
3.1.1. Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 
Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

1 

GABINETE DO PREFEITO DIAS 300 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DIAS 25 
SECRETARIA DE SAÚDE DIAS 400 
PROCON DIAS 70 
SECRETARIA DE OBRAS DIAS 80 
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DIAS 24 
SECRETARIA DE CULTURA DIAS 50 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIAS 0 
SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER DIAS 308 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DIAS 286 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DIAS 40 
SECRETARIA DE DESENVBOLVIMENDO ECONÔMICO  DIAS 100 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE  DIAS 3 

 
Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

4 

GABINETE DO PREFEITO DIAS 40 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DIAS 0 
PROCON DIAS 25 
SECRETARIA DE SAÚDE DIAS 400 
SECRETARIA DE OBRAS DIAS 80 
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DIAS 0 
SECRETARIA DE CULTURA DIAS 100 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIAS 10 
SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER DIAS 39 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DIAS 30 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DIAS 20 
SECRETARIA DE DESENVBOLVIMENDO ECONÔMICO  DIAS 20 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE  DIAS 0 

 
Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

6 

GABINETE DO PREFEITO DIAS 200 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DIAS 15 
PROCON DIAS 30 
SECRETARIA DE SAÚDE DIAS 500 
SECRETARIA DE OBRAS DIAS 80 
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DIAS 10 
SECRETARIA DE CULTURA DIAS 100 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIAS 54 
SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER DIAS 49 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DIAS 48 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DIAS 10 
SECRETARIA DE DESENVBOLVIMENDO ECONÔMICO  DIAS 28 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE  DIAS 3 

 
Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

7 

GABINETE DO PREFEITO DIAS 200 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DIAS 15 
PROCON DIAS 20 
SECRETARIA DE SAÚDE DIAS 800 
SECRETARIA DE OBRAS DIAS 80 
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DIAS 10 
SECRETARIA DE CULTURA DIAS 50 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIAS 300 
SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER DIAS 41 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DIAS 48 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DIAS 6 
SECRETARIA DE DESENVBOLVIMENDO ECONÔMICO  DIAS 42 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE  DIAS 3 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. É vedada a Adesão à Ata de Registro de Preços por 
Órgãos e Entidades da Administração Pública Federal, Estadual, 
Distrital e Municipal que não participaram do procedimento de 
IRP. 
 
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

 
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
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como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1 tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
  
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato ou se negar a fornecer, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
9. 
 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar o termo do 
contrato, no prazo de vigência da ata de registro de preços, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
  
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
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legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  
 
6.1.4 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 

9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
  
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 
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9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ALESSANDRA DE 
SOUSA SILVA, Pregoeira, lavrei a presente ATA que passa a ser 
validade após a publicação, de acordo com o disposto no artigo 
39, do Decreto Municipal Nº 4.751, de 18 de abril de 2023. 
 

Campina Grande, 09 de Junho de 2025. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.03.07/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 - 04 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com 
sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar - Centro, na cidade de 
Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o nº 08.993.917/0001-
46, neste ato representada pelo seu Secretário, o Sr. DIOGO 
FLAVIO LYRA BATISTA, nomeado pela Portaria nº 
0001/2025, publicada no semanário de 02 de janeiro de 2025, 
portador da matrícula funcional nº 26.528, considerando o 
resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, 
de nº 9.03.07/2025, na forma ELETRÔNICA, através do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo Aviso de 
Homologação foi publicado no semanário de  02 A 06 DE 
JUNHO DE 2025, RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas quantidades ofertadas, atendendo às 
condições previstas no Edital presente no processo 
administrativo n.º 184/2025, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
Municipal n.º 4.751, de 18 de abril de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para a eventual contratação de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURAÇÃO PARA EVENTOS, VISANDO SUPRIR AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos, especificado no item 
Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 
9.03.07/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 
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Razão Social: ZERO OITO TRÊS SERVIÇOS, PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 26.551.425/0001-82 
Endereço: RUA JOÃO BATISTA AMORIM, Nº 511 – BAIRRO: NOVO – GUARABIRA - PB. 
CEP: 58.200-000 
Contatos: Tel. (83) 99632-9632 
 E-MAIL: 083CONTATO@GMAIL.COM 
Representante: MATHEUS ALMEIDA DE OLIVEIRA 
 
ITEM Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

8 

LOCAÇÃO DE GERADOR: LOCAÇÃO DE 
GERADOR 155 KVA TENSÕES 220V/127V - 
380V/220V, BATERIAS COM CABOS E 
TERMINAIS, SILENCIOSO STANDARD. 

PRÓPRIA DIAS 781 R$ 1.499,00 R$ 1.170.719,00 

VALOR TOTAL: R$ 1.170.719,00 (um milhão e cento e setenta mil e setecentos e dezenove reais) 
 
A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
3.1.1. Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 
Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

8 

GABINETE DO PREFEITO DIAS 200 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DIAS 2 
PROCON DIAS 15 
SECRETARIA DE OBRAS DIAS 80 
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DIAS 3 
SECRETARIA DE CULTURA DIAS 80 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIAS 48 
SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER DIAS 5 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DIAS 3 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DIAS 6 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DIAS 38 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE DIAS 1 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DIAS  300 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. É vedada a Adesão à Ata de Registro de Preços por 
Órgãos e Entidades da Administração Pública Federal, Estadual, 
Distrital e Municipal que não participaram do procedimento de 
IRP. 
 

CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1 tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
  
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato ou se negar a fornecer, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar o termo do 
contrato, no prazo de vigência da ata de registro de preços, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
  
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  
 
6.1.4 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
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valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
  
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 
 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital. 
 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ALESSANDRA DE 
SOUSA SILVA, Pregoeira, lavrei a presente ATA que passa a ser 
validade após a publicação, de acordo com o disposto no artigo 
39, do Decreto Municipal Nº 4.751, de 18 de abril de 2023. 
 

Campina Grande, 09 de Junho de 2025. 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.03.12/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 483/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com 
sede à Rua Irineu Joffily, 304, 2º andar - Centro, na cidade de 
Campina Grande, inscrita no CNPJ sob o nº 08.993.917/0001-
46, neste ato representada pelo seu Secretário, o Sr. DIOGO 
FLAVIO LYRA BATISTA, nomeado pela Portaria nº 
0001/2025, publicada no semanário de 02 de janeiro de 2025, 
portador da matrícula funcional nº 26.528, considerando o 
resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, 
de nº 9.03.12/2025, na forma ELETRÔNICA, através do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo Aviso de 
Homologação foi publicado no semanário de 02 A 06 DE 
JUNHO DE 2025, RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas quantidades ofertadas, atendendo às 
condições previstas no Edital presente no processo 
administrativo n.º 483/2025, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
Municipal n.º 4.751, de 18 de abril de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para a eventual contratação de SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE REMANESCENTE, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e 
seus anexos, especificado no item Termo de Referência, anexo I 
do edital de Licitação nº 9.03.12/2025, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

 
Razão Social: WR COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA 
CNPJ: 48.975.836/0001-38 
Endereço: AV. HÉLIO MARTINS, Nº 144 LOJA 04, BAIRRO: NOVO HORIZONTE, CIDADE: 
LINHARES - ES 
CEP: 29.902-030 
Contatos: Tel. (27) 98109-0656 
 E-MAIL: WRLICITACAO@HOTMAIL.COM 
Representante: JOSIANE DROSDROCKY  
 
ITEM Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

    1 

PAPEL OFÍCIO A4, RESMA CONTENDO 500 
FOLHAS, COR BRANCO, ALCALINO, 
ULTRA BRANCO, 210X297MM75GM², 
APROVADO PELO INMETRO CAIXA 
CONTENDO 10 RESMAS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

ONE/ 
SUZANO CAIXA 4.790 R$ 221,49 R$ 1.060.937,10 

2 
PAPELOFÍCIOA4, RESMA CONTENDO 
500FOLHAS, COR BRANCO, ALCALINO, 
ULTRABRANCO, 210X297MM75GM², 

ONE/ 
SUZANO CAIXA 360 R$ 221,49 R$ 79.736,40 
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APROVADO PELO INMETRO. CAIXA 
CONTENDO 10 RESMAS. COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP -7%. 

VALOR TOTAL: R$ 1.140.673,50 (um milhão e cento e quarenta mil e seiscentos e setenta e três reais e cinquenta centavos). 
 
A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
3.1.1. Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 
Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

1 

GABINETE DO PREFEITO CAIXA 19 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES CAIXA 9 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO CAIXA 28 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO CAIXA 47 
SECRETARIA DE AGRICULTURA CAIXA 5 
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO CAIXA 47 
SECRETARIA DE CULTURA CAIXA 28 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CAIXA 930 
SECRETARIA DE FINANÇAS CAIXA 92 
SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER CAIXA 9 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CAIXA 372 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO CAIXA 19 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE CAIXA 23 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CAIXA 3162 

 
Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

2 

GABINETE DO PREFEITO CAIXA 1 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES CAIXA 1 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO CAIXA 2 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO CAIXA 3 
SECRETARIA DE AGRICULTURA CAIXA 0 
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO CAIXA 3 
SECRETARIA DE CULTURA CAIXA 2 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CAIXA 70 
SECRETARIA DE FINANÇAS CAIXA 8 
SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER CAIXA 1 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CAIXA 28 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO CAIXA 1 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE CAIXA 2 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE CAIXA 238 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. É vedada a Adesão à Ata de Registro de Preços por 
Órgãos e Entidades da Administração Pública Federal, Estadual, 
Distrital e Municipal que não participaram do procedimento de 
IRP. 
CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano, contado a partir da publicação, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, conforme art. 42, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 

e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento 
substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. 
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de 
preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, de acordo com o registro oficial do termo de 
homologação; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2.1 tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
  
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato ou se negar a fornecer, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do 
licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 
9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e 
fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.8.1. A licitante tem ciência de que o termo de 
homologação e a proposta final anexados à ata suprirão as 
assinaturas deste documento, restando vinculados os licitantes 
pelas propostas homologadas por estes disponibilizadas no 
sistema, nos termos do art. 39, do Decreto Municipal n.º 4.751, 
de 18 de abril de 2023. 
 
5.8.2. Após a homologação da licitação ou da contratação 
direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso 
da contratação direta, será convocado para assinar o termo do 
contrato, no prazo de vigência da ata de registro de preços, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.9. Quando o licitante vencedor, uma vez convocado, não 
assinar contrato, nas condições estabelecidas no edital ou no 
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, seus 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 
5.5.1.1.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou 
fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.11. A existência de preços registrados implicará 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada, conforme art. 41, Decreto Municipal 
n.º 4.751, de 18 de abril de 2023. 
  
CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 
contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  
 
6.1.4 A alteração ou atualização dos preços registrados se dará 
na forma do artigo 46 do Decreto Municipal n° 4.751 de 18 de 
abril de 2023. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 
gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente 
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 
entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou às entidades participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado 
as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;1 
  
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, sem motivo 
justificado; ou 
 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 
no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 
fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 
ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço 
registrado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços 
ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva no registro de preços que não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES 
GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como 
os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao edital. 

 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de 
itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
E, por nada mais havendo a tratar, eu, ALESSANDRA DE 
SOUSA SILVA, Pregoeira, lavrei a presente ATA que passa a ser 
validade após a publicação, de acordo com o disposto no artigo 
39, do Decreto Municipal Nº 4.751, de 18 de abril de 2023. 
 

Campina Grande, 09 de Junho de 2025. 

PROCURADORIA GERAL 
 
PORTARIA N.º 002/2025  
 
O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições legais, 
considerando o previsto na Lei n.º 8.666/93 e na Lei n.º 
14.133/21 quanto às determinações legais para realização de 
contratações pela Administração Pública e ainda quanto às 
determinações legais para acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos;  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear os seguintes servidores para as funções de 
Gestor de Contratos e membros da Comissão de Fiscalização dos 
contratos de aquisições e prestação de serviços da 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO:  
 
I. GESTOR DE CONTRATOS:  
Gestor: Alessuênia Silva Nogueira - Matrícula 7329;  
Gestor: Itamara Vieira Raposo - Matrícula 21992, para 
contratos de aquisição de bens e contratação de serviços 
relativos à tecnologia da informação e/ou sistemas e processos 
tecnológicos.  
 
II. FISCAIS DE CONTRATOS:  
Fiscal: Célio Gustavo S. Gaião - Matrícula 19946, para 
contratos de aquisição de bens e contratação de serviços 
relativos à logística e almoxarifado, equipamentos de limpeza, 
tecnologia da informação e/ou sistemas e processos 
tecnológicos, materiais gráficos, aquisição de mobiliários, 
aparelhos elétricos, agenciamento de viagens, locação de 
estruturas, coffee break e lanche;  
Fiscal: Andréa Cristina de Souza - Matrícula 4796, para 
contrato de serviço relativo a agente de integração do programa 
de estágio;  
Fiscal: Jailton Soares de Queiroz - Matrícula 23123, para 
contratos de aquisição de materiais e contratação de serviços 
relativos à obra e engenharia. 
 
Art. 2º. O prazo de validade da comissão de fiscalização de 
contratos será de 01 (um) ano, a partir da presente data.  
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  
 

Campina Grande, 10 de junho de 2025.  
 

AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO 
Procurador-Geral do Município 

 
PORTARIA N.º 003/2025  
 
Designa servidores para, sem prejuízo das atribuições, atuarem 
como responsáveis pela inserção dos procedimentos de compra 
direta regidos pela Lei n.º 14.133/2021 no Portal Nacional de 
Compras Públicas (PNCP).  
 
O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições legais e 
regimentais,  
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 174 da Lei n.º 
14.133/2021;  
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CONSIDERANDO o Decreto n.º 4.751, de 18 de abril de 
2023, que regulamenta a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril 
de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, 
no Município de Campina Grande;  
 
CONSIDERANDO o princípio da publicidade, assim como as 
disposições do Decreto Municipal n.º 4.751, de 18 de abril de 
2023;  

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Designar o servidor abaixo para, sem prejuízo das 
atribuições, atuar como responsável pela inserção dos 
procedimentos de compra direta regidos pela Lei n.º 
14.133/2021 no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP):  
I. Alessuênia Silva Nogueira - Matrícula 7329.  
 
Parágrafo único. O servidor designado será responsável por 
divulgar os resultados, avisos e demais procedimentos de 
compra direta da Procuradoria-Geral do Município de Campina 
Grande, no Portal Nacional de Compras Públicas.  
 
Art. 2º. As designações em epígrafe terão caráter permanente, 
até que outro ato as modifique ou as revogue.  
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 

Campina Grande, 10 de junho de 2025.  
 

AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO 
Procurador-Geral do Município 

 
PORTARIA N.º 004/2025  
 
Designa servidores para, sem prejuízo das atribuições, atuarem 
como Agente de Contratação nos procedimentos de compra 
direta regidos pela Lei n.º 14.133/2021.  
 
O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso das atribuições legais e 
regimentais,  
 
CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, 
bem como no art. 8º, da Lei n.º 14.133/2021;  
 
CONSIDERANDO o Decreto n.º 4.751, de 18 de abril de 
2023, que regulamenta a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril 
de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, 
no Município de Campina Grande;  
 
CONSIDERANDO que o Agente de Contratação é pessoa 
designada pela autoridade competente, entre servidores públicos 
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
atendimento do certame até a homologação;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º. Designar o servidor abaixo para, sem prejuízo das 
atribuições, atuar como Agente de Contratação nos 
procedimentos regidos pela Lei n.º 14.133/2021:  
 
I. Alessuênia Silva Nogueira - Matrícula 7329.  
Parágrafo único. Os Agentes de Contratação designados serão 
responsáveis, entre outras atribuições, pela operacionalização, 

condução e julgamento das compras diretas desta Procuradoria-
Geral.  
 
Art. 2º. As designações em epígrafe terão caráter permanente, 
até que outro ato as modifique ou as revogue. 
 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  
 

Campina Grande, 10 de junho de 2025.  
 

AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO 
Procurador-Geral do Município 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.04.001/2025. 
PARTES: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO E 
UNIVERSIDADE PATATIVA ASSARÉ – UPA. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO POR SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS COMO 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO DO PROGRAMA DE 
ESTÁGIO, NOS TERMOS ESTABELECIDOS PELA LEI Nº 
11.788/2008, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 PARA 
INTERMEDIAÇÃO DE CONTRATOS DE ESTUDANTES DE 
NÍVEL SUPERIOR DE CURSOS VARIADOS, A FIM DE 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 9.03.05/2025. VALOR: O VALOR MENSAL DA 
CONTRATAÇÃO É DE R$ 14.098,00 (QUATORZE MIL E 
NOVENTA E OITO), PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE 
R$ 169.176,00 (CENTO E SESSENTA E NOVE MIL, CENTO 
E SETENTA E SEIS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA 
DA CONTRATAÇÃO É DE 12 (DOZE) MESES CONTADOS 
DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO NO 
SEMANÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, PRORROGÁVEL POR ATÉ 5 (CINCO) ANOS, 
NA FORMA DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI N° 14.133, 
DE 2021. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 122 2001 
2019 | 3390.39 | 15001000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES. 
SIGNATÁRIOS: AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO E 
CICERO ANDERSON PALACIO DE CARVALHO. DATA 
DE ASSINATURA: 05 DE JUNHO DE 2025. 

 
AÉCIO DE SOUZA MELO FILHO 

Procurador Geral do Município 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

DISPENSA Nº 05.006/2025 
Processo Administrativo nº 673/2025 

 
O FUNDO DO TRABALHO DA PREFEITURA DE 
CAMPINA GRANDE, torna público para conhecimento dos 
interessados, a realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
processo administrativo nº 673/2025, a qual será processada e 
julgada em conformidade com o artigo 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA RETIRADA/INSTALAÇÃO DE 3 
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ARES-CONDICIONADOS NOVOS, MANUTENÇÃO, 
REINSTALAÇÃO E CONSERTOS DE 7 ARES-
CONDICIONADOS EM USO PARA SUPRIR AS 
DEMANDAS DOS SETORES DO SINE MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência em anexo. O Prazo de envio das propostas 
será de 03 (três) dias úteis, compreendido entre os dias 11 de 
junho de 2025 a 13 de junho de 2025, para o seguinte e-mail: 
licitacao.semascg@gmail.com. Demais informações poderão ser 
obtidas através do link 
https://drive.google.com/file/d/120a7lMQ8p7NpBmqoR940
eTwZL_skyHLg/view?usp=drive_link , no e-mail fornecido ou 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL na 
Rua Lino Gomes da Silva, nº 182, bairro São José, Campina 
Grande – PB, nos dias e horários de expediente (segunda-feira à 
sexta-feira, das 07h às 13h). 

 
Campina Grande, 09 de junho de 2025 

 
FÁBIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº 2.05.060/2025 
 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 2.05.060/2025. 
Partes: Fundo Municipal De Assistência Social E Exjet 
Comercio E Serviços Contra Incendio Ltda, Objeto 
Contratual: Aquisição De Extintores De Incêndio E Insumos 
(Suportes E Placas De Sinalização) Para Suprir As Demandas Das 
Unidades Do Fundo Municipal De Assistência Social, Com Base 
Na Ata De Registro De Preço 002/2025-01. Prazo: Até 31 De 
Dezembro. Fundamentação: Pregão Eletrônico Nº 
9.03.15/2024, Ata De Registro De Preços–Nº002/2025-03, 
Lei Federal Nº14.133/2021. Funcional Programática: 
08.243.1018.2125 / 08.244.1018.2126 / 08.244.1018.2128 / 
08.244.1019.2132 / 08.243.1019.2135 / 08.244.1019.2136 / 
08.243.1026.2139 / 08.122.2001.2141. Elemento De 
Despesa: 3390.39. Fonte De Recursos: 
15001000/16600000. Signatários: Fábio Henrique Thoma E 
Luciene Garcia.  Valor Global:  R$ 11.730,50 (Onze Mil, 
Setecentos E Trinta Reais E Cinquenta Centavos). Data De 
Assinatura: 03/06/2025. 

 
FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME 
 
PORTARIA Nº 001, DE 09 DE JUNHO DE 2025.  
 
Nomeia os componentes e presidentes das Câmaras de 
Educação Infantil; Ensino Fundamental; e Legislação e 
Normas, no âmbito do Conselho Municipal de 
Educação - CME do Município de Campina Grande-PB 
e dispõe sobre suas competências.  
 
A Presidente do Conselho Municipal de Educação - CME do 
Município de Campina Grande-PB, no uso das atribuições legais 
e regimentais, CONSIDERANDO o disposto no art. 20 do 
Decreto Municipal nº 4.247/2016 – Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Educação – CME de Campina Grande – 
PB, e CONSIDERANDO a constituição das Câmaras e eleição 

de presidentes realizadas, respetivamente, na sessão ordinária do 
Conselho Municipal de Educação de Campina Grande – PB, 
realizada em 09 de junho de 2025. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear os Conselheiros e Presidentes das Câmaras do 
Conselho Municipal de Educação de Campina Grande – PB, 
conforme a seguir: 
 
Câmara de Educação Infantil 
Rosemary Alves de Melo (Presidente) 
Silvilene Márcia Ferreira  
Waleska Alves Cavalcanti 
Cristina Maria China Alves 
 
Câmara de Ensino Fundamental 
Simone Patrícia da Silva (Presidente) 
Rosenberg Alves Pequeno 
Glacy Jane de Negreiros Fernandes 
Adriana de Sá Costa 
 
Câmara de Legislação e Normas  
Adria Maria Alves Viana Maciel (Presidente) 
Edna Maria Alves Silva Teixeira 
Zilda Valéria da Silva 
Isabelle de Araújo Pires 
 
Art. 2º Em observância ao disposto no Art. 22. do Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Educação de Campina 
Grande – PB, compete às Câmaras:  
 
I - apreciar os Processos que lhes sejam distribuídos e sobre eles 
emitir Parecer a ser submetido ao Plenário;  
II - responder a consultas encaminhadas pelo Presidente do 
Conselho Municipal de Educação ou por outra Câmara; 
III - opinar sobre questões que envolvam interpretação 
doutrinária nas matérias de sua especialidade; IV - analisar os 
dados educacionais e promover estudos, pesquisas e 
levantamentos de interesse para os trabalhos do Conselho 
Municipal de Educação;  
V - promover diligências para a instrução dos Processos de sua 
competência ou para atender a determinação do Plenário;  
VI - propor medidas e sugestões sobre matérias de competência 
do Conselho Municipal de Educação; VII - organizar seus planos 
de trabalho; 
VIII - reunir-se, ordinária ou extraordinariamente, seguindo, no 
que couber, a norma referente às reuniões do Plenário.  
 

Campina Grande- PB, 09 de junho de 2025. 
 

ANA LÚCIA FERNANDES SOARES TEIXEIRA 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

 
PORTARIA Nº 017 
 
A Secretária de Desenvolvimento Econômico do Município de 
Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias celebradas 
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entre a administração pública e as organizações da sociedade 
civil, resolve: 
 
Considerando o artigo 2, XI da lei supracitada, que estabelece 
como uma das finalidades das parcerias a promoção do 
monitoramento e avaliação das atividades realizadas; 
 
Considerando a necessidade de fiscalizar os termos de fomento 
para garantir a correta aplicação dos recursos públicos; 
 
Considerando que o termo de colaboração deve ser adotado pela 
administração pública para consecução de planos de trabalho de 
sua iniciativa, para celebração de parcerias com organizações da 
sociedade civil que envolvam a transferência de recursos 
financeiros; 
 
Considerando que o artigo 35, V aduz que a celebração e a 
formalização do termo de colaboração e do termo de fomento 
dependerão da adoção de emissão de parecer de órgão técnico 
da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma 
expressa, a respeito da designação da comissão de 
monitoramento e avaliação da parceria; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam designados os seguintes servidores para integrar 
a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de 
Fomento Nº 008/2025, entre a SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E O SOLIDARIUM – 
INSTITUTO DE ARTE, CULTURA E CIDADANIA: 
 
1. Roberta Caroline Jordão de Souza.  Mat. 21066 
2. Maria Helena Silva. Mat. 27763 
3. Renata de Lima Martins Souza. Mat. 20293 
 
Art. 2º - A Comissão de Monitoramento e Avaliação será 
responsável por acompanhar e avaliar a execução das parcerias 
estabelecidas, visando garantir a efetividade e transparência dos 
recursos públicos aplicados. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Campina Grande - PB, 10 de junho de 2025. 
 

TÂMELA SABRINA VASCONCELOS FAMA 
PELA PRIMEIRA CONVENENTE 

 
PORTARIA Nº 018 
 
A Secretária de Desenvolvimento Econômico do Município de 
Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o disposto na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias celebradas 
entre a administração pública e as organizações da sociedade 
civil,  
 
CONSIDERANDO o artigo 2, VI da Lei 13.019/2014, que 
define o gestor como o agente público responsável pela gestão 
de parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou 
termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial 
de comunicação, com poderes de controle e fiscalização; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar os termos de 
fomento para garantir a correta aplicação dos recursos públicos; 

 
CONSIDERANDO que o termo de colaboração deve ser 
adotado pela administração pública para consecução de planos de 
trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com 
organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de 
recursos financeiros; 
 
CONSIDERANDO que o artigo 35, V aduz que a celebração e 
a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento 
dependerão da adoção de emissão de parecer de órgão técnico 
da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma 
expressa, a respeito da designação do gestor da parceria; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica designado como Gestor do Termo de Fomento 
Nº 008/2025, entre a SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E O SOLIDARIUM – 
INSTITUTO DE ARTE, CULTURA E CIDADANIA, o 
seguinte servidor,   
 
 José Luís de Souza Leal - 30179 
 
Art. 2º - Compete ao Gestor da Parceria a gestão eficaz dos 
recursos e atividades relacionadas à parceria celebrada, 
garantindo o cumprimento das obrigações e objetivos 
estabelecidos no termo de colaboração ou termo de fomento. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Campina Grande - PB, 10 de junho de 2025. 
 

TÂMELA SABRINA VASCONCELOS FAMA 
PELA PRIMEIRA CONVENENTE 

 
 
JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DA REALIZAÇÃO DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Termo de fomento n° 008/2025 
Interessado (a): SOLIDARIUM – Instituto de Arte, 
Cultura e Cidadania. 
Evento: São João do Carneirinho – Edição 2025 
Valor: R$ 25.000,00 
 
EXTRATO: Justifica-se a ausência de realização de chamamento 
público para a celebração do termo de fomento nº 008/2025 
celebrado entre a Secretaria de Desenvolvimento Econômico de 
Campina Grande e a Organização da Sociedade Civil (OSC) 
denominada SOLIDARIUM – Instituto de Arte, Cultura e 
Cidadania, cujo objeto é o repasse financeiro para a realização do 
São João do Carneirinho – Edição 2025, já que se trata de OSC 
que tem como objetivo a promoção de ações culturais, 
educativas, recreativas, que contribui para o crescimento 
econômico, cultural e social da cidade, na forma do art. 31, 
caput, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
Instrução Normativa nº 001/2021 da Controladoria Geral do 
Município de Campina Grande. 
 
O SOLIDARIUM – Instituto de Arte, Cultura e Cidadania 
apresentou à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do 
Município de Campina Grande, proposta com plano de trabalho, 
cujo objeto é o repasse financeiro na ordem de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais) para realização do evento " São João do 
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Carneirinho – Edição 2025", no dia 11 de junho de 2025, em 
Campina Grande, integrando o período do festival de inverno. 
 
A entidade Solidarium não possui fins lucrativos, sendo 
reconhecida como instituição que desenvolve ações 
sóciopedagógicas e culturais, na comunidade, inteiramente 
gratuitas, tendo sido, inclusive, premiado em 2010 pelo 
Ministério da Cultura em uma das suas atividades, além de ser 
instituto gestor da Casa de Cultura e Memorial Severino Cabral.  
 
Por outro lado, o festival de inverno é evento integrante do 
calendário do município de Campina Grande, completando 50 
anos de realização em 2025, ofertando muita cultura, arte e 
poesia, com a finalidade de o público apreciar a apresentação de 
artistas locais, voltado ao desenvolvimento turístico e cultural da 
urbe.  
 
O evento “São João do Carneirinho – Edição 2025” completa no 
ano de 2025 a sua 9ª realização, com festejos profanos à liturgia 
sagrada, com valorização das ates populares, propiciando o 
engrandecimento da área cultural da cidade, atraindo os 
munícipes para participação efetiva e concreta, além resgatar e 
reviver a cultura local, visando, sobretudo, fortalecer a 
identidade cultural da cidade. Este evento, também conhecido 
como “Menor São João do Mundo” em virtude da sua curta 
duração, proporciona alegria à população, e oportunidade de 
ocupação e renda, e promoção dos artistas da cultura popular, 
permite descentralizar do evento “Maior São João do Mundo”, 
distribui bens culturais gratuitamente, fortalece a Casa da 
Cultura e Memorial Severino Cabral como polo cultural e 
turístico, e valoriza os grupos populares. 
 
O festejado evento propicia a inclusão e participação de públicos 
diversos, contribuindo para o fortalecimento da economia, 
influenciando positivamente em diversos setores locais, 
principalmente o comércio local, turismo e serviços. Ademais 
estimula-se a ocupação segura dos espaços públicos através da 
população local, proporcionando um ambiente festivo 
organizado e acessível. 
 
Da análise da documentação e plano de trabalho apresentados, 
resta clarividente a presença de interesse público na parceria, 
uma vez que a realização do evento, contribui de modo peculiar 
para o desenvolvimento da cidade no período citado, 
impulsionando setores como serviços artísticos, serviço de 
locação de roupas, hotelaria, restaurantes, comércios populares. 
 
Diante da imprescindibilidade de transferência de recurso, a 
Administração Pública constatou que o Termo de Fomento é o 
instrumento jurídico adequado para concretizar a parceria 
pretendida, nos moldes do art. 2º, VIII da Lei 13.019/2014. 
 
Neste sentido, em que pese a disposição contida no art. 24 da 
Lei 13.019 sobre a necessidade de realização de Chamamento 
Público para selecionar organização da sociedade civil, com a 
finalidade de firmar parceria por meio de termo de fomento ou 
de colaboração, a própria lei, apresenta exceções de 
dispensabilidade e inexigibilidade. 
 
No que tange à inexigibilidade, disciplina o caput do art. 31 da 
Lei 13.019/2014: 
 
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 

parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma 
entidade específica, especialmente quando: (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015). 
I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em 
acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam 
indicadas as instituições que utilizarão os recursos; (Incluído pela 
Lei nº 13.204, de 2015) 
II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive 
quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 
12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o 
disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
 
Nesse ponto, cabe destacar que, a realização do evento 
denominado “São João do Carneirinho – Edição 2025” é de 
exclusividade histórica da SOLIDARIUM – Instituto de Arte, 
Cultura e Cidadania, entidade criadora e organizadora, que 
conta com o reconhecimento dos munícipes e da prefeitura de 
Campina Grande. Ademais, a singularidade do evento é atestada 
pela própria proposta cultural que já é realizada há diversos 
anos. Portanto, é clarividente a singularidade do objeto da 
parceria, a qual não poderia ser alcançado por nenhuma outra 
entidade, haja vista que as apresentações artísticas promovidas 
pela entidade são especificas. 
 
Isto posto, considerando que estão preenchidos os requisitos 
dispostos no art. 31 da Lei 13.019/2014, o qual dispõe sobre a 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da 
parceria, ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma 
entidade específica, e face a inegável relevância social da 
proponente, tem o presente, a finalidade de JUSTIFICAR A 
AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO para a formalização do Termo de Fomento a ser 
firmado com a SOLIDARIUM – Instituto de Arte, Cultura e 
Cidadania. 
 
Por fim, em cumprimento às determinações contidas no art. 32, 
§ 2º da Lei Federal 13019/2014 e, à Instrução Normativa 
Municipal 001/2021, a Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, utiliza esse instrumento para dar publicidade aos 
indispensáveis fundamentos que justificam a inexigibilidade de 
chamamento público apoio, através do termo de fomento, para 
realização da 9ª edição do evento ‘São João do Carneirinho – 
Edição 2025’. 
 

Campina Grande, 10 de junho de 2025. 
 

TÂMELA SABRINA VASCONCELOS FAMA 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 
 

INSTRUMENTO: TERMO DE FOMENTO nº 
008/2025/SEDE/PMCG. OBJETO: REALIZAÇÃO DO 
EVENTO "SÃO JOÃO DOS CARNEIRINHOS 2025", a ser 
realizado pela proponente no dia 11 de JUNHO/2025. 
PARTES: SEDE/PMCG E SOLIDARIUM – INSTITUTO 
DE ARTE, CULTURA E CIDADANIA. VALOR GLOBAL: 
R$ 25.000,00. DOTAÇÃO OÇAMENTÁRIA: 23 695 1001 
2043; 3350.41 - 15001000. VIGÊNCIA: 90 DIAS. 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 10 DE JUNHO DE 2025                                              PÁGINA 27 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

SIGNATÁRIOS: TÂMELA SABRINA VASCONCELOS 
FAMA E ENEIDA AGRA MARACAJÁ.                        
                           

TÂMELA SABRINA VASCONCELOS FAMA  
Secretária de Desenvolvimento econômico 

 

SECRETARIA DE OBRAS 
 
PORTARIA INTERNA Nº 017/2025 
 
O SECRETÁRIO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
nº: 2.182, de 26 de Dezembro de 1990; Decreto nº: 3.396 de 
13 de julho de 2009 e ainda, em cumprimento às determinações 
contidas na norma inscrita na Lei 14.133/2021 e suas alterações, 
combinado com a Lei Orgânica do Município. 
 

RESOLVE 
  
NOMEAR O SERVIDOR MATHEUS NASCIMENTO 
TOMAZ, MATRÍCULA Nº 30.994 , Engenheiro, lotado na 
Secretaria de Obras, para acompanhar e Fiscalizar os serviços e 
obras que constituem o objeto do Contrato nº 2.08.010/2025, 
qual seja: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL ADM 3 – CAPS 1 – (I,II,AD,I), OCALIZADO 
NA RUA IOLANDA AGRA DE LIMA, S/S, BAIRRO 
ALUÍZIO CAMPOS, CAMPINA GRANDE – PB, 
COORDENAÇÕES GEOGRÁFICAS – 7,296027, - 
35.879335, NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. 
 

Campina Grande, 10 de junho de 2025. 
 
Atenciosamente, 
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 
Secretário 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.08.010/2025. 
PARTES: SECRETARIA DE OBRAS E CONSTRUPAV 
EMPREENDIMENTOS LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ADM 3 - CAPS 1 - (I, II, AD, I), 
LOCALIZADO NA RUA IOLANDA AGRA DE LIMA, S/N, 
BAIRRO ALUÍZIO CAMPOS, CAMPINA GRANDE – PB, 
COORDENAÇÃO GEOGRÁFICAS: -7.296027, -35.879335, 
NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. VALOR: R$ 2.882.000,00 (DOIS MILHÕES, 
OITOCENTOS E OITENTA E DOIS MIL REAIS). 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
É DE 12 (DOZE) MESES CONTADOS A PARTIR DA 
ASSINATURA DO CONTRATO, NA FORMA DO ARTIGO 
105 DA LEI N° 14.133, DE 2021. LICITAÇÃO: 
CONCORRÊNCIA Nº 9.08.04/2025, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 169/2025. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 10 392 1015 1046 | 4490.51 | 
15001000 | 16010000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL 
Nº 14.133, DE 2021 E SUAS ALTERAÇÕES. 
SIGNATÁRIOS: JOAB KLEBER LUCENA MACHADO E 

JOAO VITOR DE SOUZA TORRES CABRAL. DATA DE 
ASSINATURA: 9 DE JUNHO DE 2025. 
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 
Secretário de Obras 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 
 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito público 
interno,           através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 0553, 
de 30 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Município, edição especial, de 30 de setembro de 2023. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE LTDA - CNES: 
2363194, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.518.251/0001-62, 
sediada na Rua João Tavares, nº 458, Centro, Campina Grande-
PB, CEP: 58400-248; e-mail: maianarodrigues02@gmail.com, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) SAULO FREIRE DE 
ARAÚJO,  portador(a) da Carteira de Identidade n.º 361.890  
SSP/PB, inscrito no CPF sob o n.º 151.086.604-30. 
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 43.900/2025 ), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, 
as partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir: 
 
1. Operacinalizar o repasse dos recursos financeiros 
relativos às parcelas da Assistencia Financeira Complementar da 
União para pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de 
Enfermagem. 
 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume 
de recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos 
do Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande. 
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o 
presente instrumento fica vinculada à implementação do piso 
salarial de ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
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ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades. 
 
4. A  Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá 
ser realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício 
financeiro de 2025, através da apresentação da Folha de 
Pagamentos, Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia 
de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 
Social (GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. 
Para fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, fica 
sob a responsabilidade da Diretoria  Administrativa e Financeira, 
desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
apresentação. 
 
5. A Entidade Beneficiária declara assumir a 
responsabilidade pelos dados encaminhados ao Ministério da 
Saúde para fins de correta quantificação do montante necessário 
à implementação do piso salarial de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro 
funcional, sujeitando-se às repercussões civis, penais e 
administrativas em caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na 
prestação das informações. 
 
A responsabilidade de que trata o item 5 se estende às 
retificações e atualizações necessárias à quantificação de parcelas 
futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo  
Ministério da Saúde. 
 
6. O valor total do repasse de que trata o presente 
instrumento importa em  R$ 1.837,52 (mil oitocentos e trinta e 
sete reais e cinquenta e dois centavos), referente a maio/2025, 
conforme CNES 2363194. O repasse financeiro de cada parcela, 
deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias, a contar do ingresso 
do crédito oriundo da transferência do Fundo              Nacional de Saúde 
ao Fundo Municipal de Saúde, na conta bancária 
correspondente. 
 
7. Os recursos orçamentários, objeto do presente 
instrumento, correrão por conta dos créditos especiais 
autorizados pela Lei Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 
2023, abertos em favor do Fundo Municipal de             Saúde, devendo 
onerar a programação discriminada na forma abaixo: 
 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem. 
3360.39 - Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem  
Fonte de Recursos - 16050000  
 
8. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a 
partir de sua assinatura, com eficácia condicionada à sua 
publicação na imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação 
definitiva das contas prestadas de acordo com o item 4 deste. 
 
9. As comunicações/notificações serão realizadas por 
meio eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio. 
 
10. Eventuais controvérsias a respeito dos valores 
repassados à Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o 
Ministério da Saúde, considerando que o Município de Campina 

Grande exerce  a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade. 
 

Campina Grande, 06 de junho de 2025. 
                      

CARLOS MARQUES DUNGA JUNIOR 
Secretário de Saúde 

 
SAULO FREIRE DE ARAÚJO 

Oftalmoclínica Saulo Freire LTDA - CNES: 2363194 
 

TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 
 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito 
público interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 0553, 
de 30 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Município, edição especial, de 30 de setembro de 2023. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
SISTEMA DE ASSISTENCIA SOCIAL E DE SAUDE - SAS 
- CNES: 2613743, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.678.950/0001-19, sediada na Rua Nilo Peçanha, nº 83, 
Prata, Campina Grande-PB, CEP: 58.108-620; e-mail: 
secretaria@sistemadesaude.org.br, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) Maysa Ayres da Motta Benevides Gadelha,  
portador(a) da Carteira de Identidade n.º 842.280  SSP/MG, 
inscrito no CPF sob o n.º 515.059.084-34. 
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 43.899/2025), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, as 
partes celebram o presente Termo de Repasse    Financeiro, 
conforme disposições a seguir: 
 
1. Operacinalizar o repasse dos recursos financeiros 
relativos às parcelas da Assistencia Financeira Complementar da 
União para pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de 
Enfermagem. 
 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume 
de recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos 
do Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande. 
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3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o 
presente instrumento fica vinculada à implementação do piso 
salarial de ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades. 
 
4. A  Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá 
ser realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício 
financeiro de 2025, através da apresentação da Folha de 
Pagamentos, Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia 
de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 
Social (GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. 
Para fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, 
fica sob a responsabilidade da Diretoria  Administrativa e 
Financeira, desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a 
contar da apresentação. 
 
5. A Entidade Beneficiária declara assumir a 
responsabilidade pelos dados encaminhados ao Ministério da 
Saúde para fins de correta quantificação do montante necessário 
à implementação do piso salarial de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro 
funcional, sujeitando-se às repercussões civis, penais e 
administrativas em caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na 
prestação das informações. 
A responsabilidade de que trata o item 5 se estende às 
retificações e atualizações necessárias à quantificação de parcelas 
futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo  
Ministério da Saúde. 
 
6. O valor total do repasse de que trata o presente 
instrumento importa em  R$ 193.129,58 (cento e noventa e tres 
mil, cento e vinte e nove reais e cinquenta e oito centavos), 
referente a maio/2025, conforme CNES 2613743. 
 
O repasse financeiro de cada parcela, deverá ser realizado em 
até 30 (trinta) dias, a contar do ingresso do crédito oriundo da 
transferência do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal 
de Saúde, na conta bancária correspondente. 
 
7. Os recursos orçamentários, objeto do presente 
instrumento, correrão por conta dos créditos especiais 
autorizados pela Lei Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 
2023, abertos em favor do Fundo Municipal de Saúde, devendo 
onerar a programação discriminada na forma abaixo: 
 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem. 
3350.39 - Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem  
Fonte de Recursos - 16050000  
 
8. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a 
partir de sua assinatura, com eficácia condicionada à sua 
publicação na imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação 
definitiva das contas prestadas de acordo com o item 4 deste. 
 
9. As comunicações/notificações serão realizadas por 
meio eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio. 

10. Eventuais controvérsias a respeito dos valores 
repassados à Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o 
Ministério da Saúde, considerando que o Município de Campina 
Grande exerce  a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade. 
 

Campina Grande, 06 de junho de 2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
MAYSA AYRES DA MOTTA BENEVIDES GADELHA 

Sistema de Assistencia Social e de Saude - SAS 
 

TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 
 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito público 
interno,           através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 0553, 
de 30 de setembro de 2023, publicada no Semanário Oficial do 
Município, edição especial, de 30 de setembro de 2023. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
 
CLIPSI SERVICOS HOSPITALARES EM RECUPERACAO 
JUDICIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.842.952/0001 -76, sediada na Rua Treze de Maio, nº 383, 
Centro, Campina Grande-PB, CEP: 58.400-290 CNES: 
2362821; e-mail: financeiro@hospitalclipsi.com.br, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) MARIA MADALENA CRISPIM 
SILVA,  portador(a) da Carteira de Identidade n.º 659.857, 
inscrito no CPF sob o n.º 674.428.974-87 e pelo sr. 
ANTONIO ELIAS DE QUEIROGA NETO, portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º 3033069 SSP/PB, inscrito no CPF 
sob o n.º 056.873.664-82. 
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo  43.048/2025), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, 
as partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir: 
 
1. Operacinalizar o repasse dos recursos financeiros 
relativos às parcelas da Assistencia Financeira Complementar da 
União para pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de 
Enfermagem. 
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2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume 
de recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos 
do Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande. 
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o 
presente instrumento fica vinculada à implementação do piso 
salarial de ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades. 
 
4. A  Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá 
ser realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício 
financeiro de 2025, através da apresentação da Folha de 
Pagamentos, Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia 
de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 
Social (GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. 
Para fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, fica 
sob a responsabilidade da Diretoria  Administrativa e Financeira, 
desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
apresentação. 
 
5. A Entidade Beneficiária declara assumir a 
responsabilidade pelos dados encaminhados ao Ministério da 
Saúde para fins de correta quantificação do montante necessário 
à implementação do piso salarial de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro 
funcional, sujeitando-se às repercussões civis, penais e 
administrativas em caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na 
prestação das informações. 
 
A responsabilidade de que trata o item 5 se estende às 
retificações e atualizações necessárias à quantificação de parcelas 
futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo  
Ministério da Saúde. 
 
6. O valor total do repasse de que trata o presente 
instrumento importa em  R$  244.736,54 (duzentos e quarenta 
e quatro mil, setecentos e trinta e seis reais e cinquenta e quatro 
centavos), referente a maio/2025, conforme CNES 2362821. 
 
7. O repasse financeiro de cada parcela, deverá ser 
realizado em até 30 (trinta) dias, a contar do ingresso do crédito 
oriundo da transferência do Fundo              Nacional de Saúde ao Fundo 
Municipal de Saúde, na conta bancária correspondente. 
 
8. Os recursos orçamentários, objeto do presente 
instrumento, correrão por conta dos créditos especiais 
autorizados pela Lei Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 
2023, abertos em favor do Fundo Municipal de             Saúde, devendo 
onerar a programação discriminada na forma abaixo: 
 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem. 
3360.39 - Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem 
Fonte de Recursos - 16050000 
 
9. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a 

partir de sua assinatura, com eficácia condicionada à sua 
publicação na imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação 
definitiva das contas prestadas de acordo com o item 4 deste. 
 
10. As comunicações/notificações serão realizadas por 
meio eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio. 
 
11. Eventuais controvérsias a respeito dos valores 
repassados à Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o 
Ministério da Saúde, considerando que o Município de Campina 
Grande exerce  a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade. 
 

Campina Grande, 06 de junho de 2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário De Saúde 

 
MARIA MADALENA CRISPIM SILVA 

Clipsi Servicos Hospitalares em Recuperacao Judicial LTDA 
CNES: 2362821 

 
ANTONIO ELIAS DE QUEIROGA NETO 

Administrador judicial 
 
 

28ª HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE 
PROFISSIONAIS MÉDICOS 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 16.001/2024 
 
A Secretaria Municipal de Saúde vem, por meio deste ato, 
homologar o julgamento da Comissão Especial de 
Credenciamento referente aos documentos dos seguintes 
profissionais médicos, em sede do Chamamento Público Nº. 
16.001/2024.  
 
DOCUMENTAÇÃO JULGADA REGULAR: 
Protocolo:  
40.154/2025 - JOSIEL ANGELO PEREIRA CORDEIRO 
LTDA CNPJ: 60.137.110/0001-21 
40.518/2024 - CARLOS EDUARDO MOREIRA LIMA CPF: 
034.742.424-40 
41.374/2025 - MARTINS FLORES PROCEDIMENTOS 
MEDICOS LTDA CNPJ: 36.952.806/0001-27 
41.575/2025 - S O S SAUDE LTDA CNPJ: 12.529.331/0001-
00 
41.645/2025 - MM & MM SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 48.691.607/0001-91 
42.157/2025 - MIQUERINO SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 57.446.568/0001-58 
42.168/2025 - ITALO YURI TORRES DE ALENCAR CNPJ: 
50.297.374/0001-99 
42.169/2025 - G DE CARVALHO CALIFE CNPJ: 
60.813.880/0001-47 
 
DOCUMENTAÇÃO JULGADA NÃO REGULAR: 
40.665/2025 - CFRL SERVICOS MEDICOS LTDA CNPJ: 
34.103.411/0001-24 (Ausência dos anexos do chamamento) 
 

Campina Grande, 29 de maio de 2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.026/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 386/2025 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.026/2025, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS EM 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER 
AS UNIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAMPINA GRANDE-PB, em favor da PESSOA JURÍDICA  
ODONTOMED COMERCIO SERVICOS E LOCACOES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 19.918.704/0001-76, no 
VALOR de R$ 255.780,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil, 
setecentos e oitenta reais). Com fundamento no Artigo 75, 
inciso VIII da LEI Nº 14.133/2021 e alterações, conforme 
análises e Parecer da Assessoria Jurídica.  
  

Campina Grande, 29 de abril de 2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.045/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 532/2025 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.045/2025, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MÓVEIS PLANEJADOS PARA O SETOR ADMINISTRATIVO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE-PB, em favor da PESSOA JURÍDICA 
MODELLI AMBIENTES LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 
42.358.691/0001-40, no VALOR de R$ 59.000,00 (cinquenta 
e nove mil reais). Com fundamento no Artigo 75, inciso II da 
LEI Nº 14.133/2021 e alterações, conforme análises e Parecer 
da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 09 de junho de 2025.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 002 Ao Contrato Nº 
16476/2023/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16184/2023. Partes: Sms/Pmcg E D & N Serviços 
Médicos Ltda. Objeto Contratual: Contratação De Profissionais 
Médicos, Com Comprovação De Experiência De Atuação, Para 
Atendimento De Urgência E Emergência, De Forma 
Complementar, Em Regime De Atendimentos Ambulatoriais, 
Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões Presenciais E/Ou 
Sobreaviso, Procedimentos Ambulatoriais E Visitas Clínicas, 
Para Desempenharem Suas Atividades Junto Ao Fundo 
Municipal De Saúde De Campina Grande. Objeto Do Aditivo: 
Prorrogação Contratual Por Igual Período (Até 06/06/2026) E 
Igual Valor (R$ 450.000,00). Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da 
Lei Nº. 8.666/93. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E 

Debora Vieira De Melo Agra Duarte. Data Da Assinatura: 
06/06/2025.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 003 Ao Contrato Nº 
16481/2023/Sms/Pmcg Oriundo Da Adesão À Ata De 
Registro De Preços Nº 16008/2023/Sms/Fms/Pmcg. Partes: 
Sms/Pmcg E Fulano De Sal Comercio De Alimentos Preparados 
Ltda. Objeto Contratual: Aquisição De Pão E Bolo Para A 
Secretaria De Saúde. Objeto Do Aditivo: Prorrogação 
Contratual Por Igual Período (Até 06/06/2026) E Igual Valor 
(R$ 197.160,07). Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 
8.666/93. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Hevair 
Castro Silva. Data Da Assinatura: 06/06/2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 
16342/2024/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16157/2024. Partes: Sms/Pmcg E Maria Alzira 
De Oliveira. Objeto Contratual: O Contratado Prestará Aos 
Habitantes Do Município De Campina Grande -Pb, Serviços Na 
Área De Saúde Pública Para Atendimento De Urgência E 
Emergência, De Forma Complementar, Em Regime De 
Atendimentos Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, 
Plantões Presenciais E/Ou Sobreaviso, Visitas Clínicas Para 
Pessoa Física E Jurídica Nas Zonas Urbana E Rural Do 
Município De Campina Grande - Pb. Objeto Do Aditivo: 
Prorrogação Contratual Por Igual Período (Até 14/06/2026) E 
Igual Valor (R$ 450.000,00). Fundamentação: Artigo 107 Da 
Lei Nº. 14.133/2021. Signatários: Carlos Marques Dunga 
Júnior E Maria Alzira De Oliveira. Data Da Assinatura: 
06/06/2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 002 Ao Contrato Nº 
16451/2023/Sms/Pmcg Oriundo Do Pregão Eletrônico (Srp) 
Nº. 029/2023/Sad/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Localiza Rent 
A Car Sa. Objeto Contratual: Contratação De Empresa Para 
Locação De Veículos Diversos, A Fim De Atender As Demandas 
Dos Setores Pertencentes À Secretaria De Saúde De Campina 
Grande – Pb. Objeto Do Aditivo: Prorrogação Contratual Por 
Igual Período (Até 06/06/2026) E Valor No Importe De (R$ 
2.821.408,20). Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 
8.666/93. Funcional Programática: 10.301.1015.2116 / 
10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes De 
Recursos: 16600000 / 15001002. Signatários: Carlos Marques 
Dunga Júnior E Igor Carneiro Da Silva / Leonardo Henrique 
Viali. Data Da Assinatura: 06/06/2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
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Instrumento: Termo De Contrato Nº 16246/2025/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Aller Construções Ltda. Objeto: 
Contratação De Empresa Para Execução De Obra De 
Construção Da Unidade Básica De Saúde (Ubs) Jardim 
Verdejante, Campina Grande - Pb. Valor Global: R$ 
1.943.900,00. Prazo Contratual: 12 Meses. Fundamentação 
Legal: Concorrência Eletrônica Nº 91601/2025/Sad/Pmcg - 
Lei Nº 14.133/2021. Funcional Programática: 
10.301.1015.1033. Elemento Da Despesa: 4490.51. Fontes De 
Recursos: 15001002 / 16010000. Signatários: Carlos Marques 
Dunga Júnior E Matheus Fernandes Alves Cavalcanti. Data Da 
Assinatura: 06/06/2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16247/2025/Sms/Pmcg. 
Partes: Fms/Pmcg E Mel Distribuidora Ltda. Objeto: Aquisição 
De Água Mineral, Para Suprir As Necessidades Da Prefeitura 
Municipal De Campina Grande, Estado Da Paraíba. Valor 
Global: R$ 59.204,00. Prazo Contratual: 12 Meses. 
Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico (Srp) Nº. 
90304/2025/Sad/Pmcg – Lei Nº 14.133, De 1º De Abril De 
2021, No Decreto Nº 4.751, De 18 De Abril De 2023. 
Funcionais Programáticas: 10.301.1015.2116. Elemento Da 
Despesa: 3390.30. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: 
Carlos Marques Dunga Júnior E Esmeralda De Andrade Souza. 
Data Da Assinatura: 06/06/2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16248/2025/Sms/Pmcg. 
Partes: Fms/Pmcg E Joelson Tavares De Almeida Me – Jta 
Distribuidora. Objeto: Aquisição De Água Mineral, Para Suprir 
As Necessidades Da Prefeitura Municipal De Campina Grande, 
Estado Da Paraíba. Valor Global: R$ 44.160,00. Prazo 
Contratual: 12 Meses. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico 
(Srp) Nº. 90304/2025/Sad/Pmcg – Lei Nº 14.133, De 1º De 
Abril De 2021, No Decreto Nº 4.751, De 18 De Abril De 2023. 
Funcionais Programáticas: 10.301.1015.2116. Elemento Da 
Despesa: 3390.30. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: 
Carlos Marques Dunga Júnior E Joelson Tavares De Almeida. 
Data Da Assinatura: 07/06/2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 002 Ao Contrato Nº 
16509/2023/Sms/Pmcg Oriundo Do Pregão Eletrônico Nº 
133/2022. Partes: Sms/Pmcg E Di Dinah Comércio De Roupas 
Ltda Me. Objeto Contratual: A Contratação De Empresas Para 
Futuro E Eventual Fornecimento De Fardamentos E Epi’s, 
Ambos Padrão Samu E Central De Transferência, Para Atender 
As Necessidades Da Secretaria De Saúde De Campina Grande, 
Estado Da Paraíba. Objeto Do Aditivo: Prorrogação Contratual 
Por Igual Período (Até 21/06/2026) E Igual Valor (R$ 
115.303,05). Fundamentação: Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 
8.666/93. Funcional Programática: 10.302.1015.2117. 

Elemento Da Despesa: 3390.30. Fontes De Recursos: 
16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Dinária 
Pinto Gonçalo. Data Da Assinatura: 09/06/2025. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 

Instrumento: Termo Aditivo Nº 004 Ao Contrato Nº 
16858/2024/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16356/2023. Partes: Sms/Pmcg E Organização 
Papel Marchê. Objeto Contratual: Compra De Serviços De 
Média E Alta Complexidade Ambulatorial, Com Base Nas 
Necessidades Complementares De Sua Rede E Nos Preços 
Fixados Pela Tabela Do Sistema Único De Saúde – Sus (Ações 
Coletivas/Individuais Em Saúde, Procedimentos Clínicos, 
Fisioterapia E Terapias Especializadas), Pelo Período De 12 
Meses, Conforme 10º Resultado Do Chamamento Público Nº 
16.001/2022. Objeto Do Aditivo: Acrescimo De Valor No 
Importe De R$ 158.866,37. Funcional Programática: 
10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 3390.39. Fonte De 
Recursos: 16000000. Fundamentação: Artigo 65 Da Lei Nº. 
8.666/93. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Érika 
Matias Souza Dias. Data Da Assinatura: 09/06/2025. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 

Instrumento: Termo Aditivo Nº 003 Ao Contrato Nº 
16472/2023/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16182/2023. Partes: Sms/Pmcg E Np Tecnologia 
E Gestão De Dados Ltda. Objeto Contratual: Contratação Dos 
Serviços Adicional De Empresa Especializada Na Prestação De 
Serviços De Pesquisa De Preços Em Um Banco De Dados 
Atualizado (Banco De Preços) Para A Secretaria Municipal De 
Saúde De Campina Grande – Pb, Pelo Período De 12 Meses. 
Objeto Do Aditivo: Reajuste No Importe De R$ 584,39. 
Fundamentação: Artigo 55 Da Lei Nº. 8.666/93. Funcional 
Programática: 10 122 2001 2124. Elemento Da Despesa: 
3390.40. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: Carlos 
Marques Dunga Júnior E Rudimar Barbosa Dos Reis. Data Da 
Assinatura: 09/06/2025. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 

 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 
16278/2024/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16128/2024. Partes: Sms/Pmcg E Huggo Luan 
Barros Medeiros Ltda. Objeto Contratual: O Contratado 
Prestará Aos Habitantes Do Município De Campina Grande -Pb, 
Serviços Na Área De   Saúde Pública Para Atendimento De 
Urgência E Emergência, De Forma Complementar, Em Regime 
De Atendimentos Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, 
Plantões Presenciais E/Ou Sobreaviso, Visitas Clínicas Para 
Pessoa Física E Jurídica Nas Zonas Urbana E Rural Do 
Município De Campina Grande - Pb. Objeto Do Aditivo: 
Prorrogação Contratual Por Igual Período (Até 17/06/2026) E 
Igual Valor (R$ 450.000,00). Fundamentação: Artigo 107 Da 
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Lei Nº. 14.133/2021. Signatários: Carlos Marques Dunga 
Júnior E Huggo Luan Barros Medeiros. Data Da Assinatura: 
09/06/2025. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 

Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 
16353/2024/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16169/2024. Partes: Sms/Pmcg E Alves Gomes 
Serviços Medicos Ltda. Objeto Contratual: O Contratado 
Prestará Aos Habitantes Do Município De Campina Grande -Pb, 
Serviços Na Área De   Saúde Pública Para Atendimento De 
Urgência E Emergência, De Forma Complementar, Em Regime 
De Atendimentos Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, 
Plantões Presenciais E/Ou Sobreaviso, Visitas Clínicas Para 
Pessoa Física E Jurídica Nas Zonas Urbana E Rural Do 
Município De Campina Grande - Pb. Objeto Do Aditivo: 
Prorrogação Contratual Por Igual Período (Até 19/06/2026) E 
Igual Valor (R$ 450.000,00). Fundamentação: Artigo 107 Da 
Lei Nº. 14.133/2021. Signatários: Carlos Marques Dunga 
Júnior E Marcio Luis Alves Gomes. Data Da Assinatura: 
09/06/2025. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 

Instrumento: Termo Aditivo Nº 001 Ao Contrato Nº 
16282/2024/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16034/2024. Partes: Sms/Pmcg E Wellington 
Souza Silva Ltda. Objeto Contratual: O Contratado Prestará Aos 
Habitantes Do Município De Campina Grande -Pb, Serviços Na 
Área De   Saúde Pública Para Atendimento De Urgência E 
Emergência, De Forma Complementar, Em Regime De 
Atendimentos Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, 

Plantões Presenciais E/Ou Sobreaviso, Visitas Clínicas Para 
Pessoa Física E Jurídica Nas Zonas Urbana E Rural Do 
Município De Campina Grande - Pb. Objeto Do Aditivo: 
Prorrogação Contratual Por Igual Período (Até 17/06/2026) E 
Igual Valor (R$ 450.000,00). Fundamentação: Artigo 107 Da 
Lei Nº. 14.133/2021. Signatários: Carlos Marques Dunga 
Júnior E Wellington Souza Silva. Data Da Assinatura: 
09/06/2025. 

 
CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 

Secretário de Saúde 
 

 SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.11.002/2025. PARTES: 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA LTDA. OBJETO: O OBJETO DO 
PRESENTE INSTRUMENTO É CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA CRIAÇÃO DE PEIXES E 
ABELHAS PARA PRESTAR CONSULTORIA À POPULAÇÃO 
DA ZONA RURAL DE CAMPINA GRANDE/PB. 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
11.001/2025. VALOR: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL 
REAIS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
CONTRATAÇÃO É DE 12 (DOZE) MESES CONTADOS DA 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO CONTRATUAL NO 
SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, NA FORMA DO ARTIGO 106 DA LEI 
N° 14.133, DE 2021.FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 20 
606 1003 2071 | 3390.39| 15001000. FUNDAMENTAÇÃO: 
LEI Nº 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: 
KLEYBER OLIVEIRA DA NÓBREGA E MARIA DO CARMO 
CARNEIRO. DATA DE ASSINATURA: 07 DE JUNHO 2025. 
 

KLEYBER OLIVEIRA DA NÓBREGA  
Secretário de Agricultura 
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SECRETARIA DE CULTURA 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14.012/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 622/2025 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente da Prefeitura 
Municipal de Campina Grande, em observância aos requisitos 
previstos na legislação pertinente, RATIFICA a dispensa de 
Licitação Nº 14.012/2025, cujo objeto é a “LOCAÇÃO DE 
NOTEBOOKS, COM O OBJETIVO DE ATENDER ÀS 
NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA COORDENADORIA DO 
MEIO AMBIENTE (COMEA), VINCULADA À SECRETARIA 
DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE (SESUMA) DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA”, em favor da empresa ALFAPRINT 
LOCACOES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 09.156.195/0001-38, 
no valor de R$ 47.952,00 (QUARENTA E SETE MIL, 
NOVECENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS), com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133/2021, 
conforme parecer da assessoria jurídica. 
 

Campina Grande, 10 de junho de 2025. 
 
DORGIVAL HARISSON TRAJANO RODRIGUES VILAR 

Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

CAMPINA GRANDE – IPSEM 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 

 
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais De Campina Grande – IPSEM RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação nº 005/2025, cujo objeto é a 
Participação no 2º Congresso de Gestores Públicos e 
Conselheiros da APEPP e do 6º Simpósio Nacional de 
Previdências da ANEPREM, conforme Processo Administrativo 
sob o Nº 019/2024, com a Associação Pernambucana das 
Entidades De Previdência Publica – APEPP, Inscrita no CNPJ 
sob o Nº 08.710.587/0001-34, no valor total de R$ 7.600,00 
(sete mil e seiscentos reais), com fundamento no art. 74, inciso 
III, alínea "f", da Lei Federal 14.133/2021. e suas alterações, 
conforme análise e parecer da Procuradoria Jurídica. Funcional 
Programática: 09.122.2001.2100 – manutenção das atividades 
administrativas. elemento da despesa: 3390.39. fonte de 
recursos: 1800 (RPPS).  
 

Campina Grande - PB, 10 de junho de 2025.  
 

FLORIANO DE PAULA MENDES BRITO JUNIOR  
Presidente do IPSEM 

 

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS – PROCON 

 
PORTARIA Nº 002/2025/PROCON/CG 
 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE AGENTES 
PÚBLICOS PARA ATUAÇÃO NA FASE INTERNA DE 

PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO, NO ÂMBITO 
DO PROCON MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE. 
 
O COORDENADOR EXECUTIVO DO PROCON 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, que tratam da fase preparatória das 
contratações públicas; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a adequada 
instrução dos processos administrativos de contratação, com a 
elaboração dos documentos técnicos e justificativas exigidos em 
lei; 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os seguintes servidores para atuarem, de forma 
indistinta e conforme a conveniência administrativa, na fase 
interna dos procedimentos de contratação realizados pelo 
PROCON Municipal de Campina Grande: 
 
JOSÉ JONATHAN FLORENCIO OLIVEIRA – Matrícula 
nº 30.827 
 
MYLENA DE SOUSA MARTINS – Matrícula nº 31.577 
 
ANDRÉ FELISMINO SANTANA DA SILVA – Matrícula 
nº 27.792 
 
Art. 2º Os servidores designados no art. 1º poderão elaborar, 
individualmente ou em conjunto, os seguintes documentos e 
atividades: 
 
I – Estudo Técnico Preliminar; 
II – Termo de Referência; 
III – Gerenciamento de Riscos; 
IV – Pesquisa de Preços; 
V – Outras atividades técnicas e justificativas exigidas pela Lei 
Federal nº 14.133/2021 na fase preparatória das contratações. 
 
Art. 3º A presente designação tem validade por prazo 
indeterminado, podendo ser revogada a qualquer tempo por 
interesse da Administração. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Campina Grande, 09 de junho de 2025. 
 

WALDENY MENDES SANTANA 
Coordenador Executivo 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18.005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – OFÍCIO INTERNO / 

MEMORANDO Nº 39.777/2025 – 1 DOC 
ATO DE RATIFICAÇÃO 

 
Considerando o que consta dos autos do Processo Administrativo – 
Ofício Interno / Memorando nº 39.777/2025 – 1 Doc, cujo objeto é a 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE INTERNET 
BANDA LARGA E TELEFONIA FIXA INCLUINDO O 
FORNECIMENTO DOS CABOS, A INSTALAÇÃO E A MÃO DE 
OBRA PARA SUPRIR AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE DIRETITOS DIFUSOS – PROCON DE CAMPINA GRANDE, 
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RATIFICO a Dispensa de Licitação N° 18.005/2025, em favor da 
ISPTEC SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
14.599.034/0001-59 no valor R$ 36.768,00 (trinta e seis mil, 
setecentos e sessenta e oito reais), com fundamento no art. 75, inciso 
II, da Lei Federal Nº 14.133/2021, conforme parecer da procuradoria 
geral do município. 
 

Campina Grande, 04 de junho de 2025. 
 

WALDENY MENDES SANTANA 
Coordenador Interino PROCON-CG 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18.005/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – OFÍCIO INTERNO / 
MEMORANDO 39.777/2025 – 1 DOC 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O Coordenador Interino do Fundo Municipal de Defesa dos Direitos 
Difusos de Campina Grande - PB, em observância aos requisitos 
previstos na legislação pertinente, RATIFICA a Dispensa de Licitação 
Nº 18.003/2024, cujo o objeto é a A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE INTERNET BANDA LARGA E TELEFONIA 
FIXA INCLUINDO O FORNECIMENTO DOS CABOS, A 
INSTALAÇÃO E A MÃO DE OBRA PARA SUPRIR AS DEMANDAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE DIRETITOS DIFUSOS – PROCON 
DE CAMPINA GRANDE, em favor da ISPTEC SISTEMAS DE 
COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 14.599.034/0001-59 
no valor R$ 36.768,00 (trinta e seis mil, setecentos e sessenta e oito 
reais), com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal Nº 
14.133/2021, conforme parecer da procuradoria geral do município. 
 

Campina Grande, 04 de junho de 2025. 
 

WALDENY MENDES SANTANA 
Coordenador Interino PROCON-CG 

 

LICITAÇÕES 
 

CENTRAL DE COMPRAS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 9.03.06/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 342/2025 

AVISO DE ALTERAÇÃO UASG 981981 
 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CAMPINA 
GRANDE - PB, através da PREGOEIRA OFICIAL, torna 
público, que os subitens 4.0 e 6.0 - Termo de Referência do 
Edital;  
 
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
"4.1.4. Para fins de encaminhamento de multas de trânsitos, 
diretamente à contratante, a contratada deverá inserir, em cada 
documento (Registro Nacional de Veículos Automotores – 
RENAVAM), a informação de que o veículo é locado, indicando 
o respectivo contrato e o endereço da contratante. (CONTRAN 
- Resolução nº 339/2010, Art. 1º). 
4.1.4.1 Para os casos de multas sem identificação do condutor 
pelo agente de trânsito, a Contratante deverá dentro do prazo de 
defesa/recurso identificar o condutor do veículo." 
 
DO PAGAMENTO 
"6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado; 
6.1.1. Recebida a Nota Fiscal a Contratante terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para fins de atesto, verificando se a nota fiscal 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante;  
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e  
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis." 
 
Considerando que a referida alteração não afeta a elaboração de 
propostas, será mantida a data e horário da sessão pública, em 
razão do disposto no Art. 55, § 1º, da Lei Federal Nº 
14.133/2021. 
 

Campina Grande, 10 de junho de 2025. 
 

INGRID MONIQUE DOS SANTOS RAMIREZ EMERY 
Pregoeira Oficial 
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